
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021 

1.    DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. A presente solicitação tem por objeto a Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
 

1.2. Descrição detalhada do objeto: 
Lote 001 - 001 

Item Código do 
produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor estimado Preço máximo 
total 

01 24099 PLACA DE TATAME EM EVA - Tatame em placas 
intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com 

2 bordas de acabamento. Dimensões aproximadas: 
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm 
Espessura: 40 mm, Características: Placas de 
tatame intertravadas e bordas de acabamento, 

confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com 
superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e 
lavável; Densidade entre 150 e 180 gramas por 
centímetro cúbico; cada peça deve ser fornecida em 

conjunto com uma borda de acabamento. Os 
encaixes devem proporcionar a junção perfeita das 
peças; as arestas de bordas e placas devem ser 
uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao 

plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas. As 
peças devem possuir corte dentado de encaixe. 

80 UND R$ 135,00 R$ 10.800,00 

TOTAL R$ 10.800,00 
 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos reais). 

 

 
2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1.  O presente compra de tatame em E.V.A. enquadra na aquisição de material esportivo a ser 

utilizado no incentivo ao esporte como aulas de dança, capoeira e karatê através da Secretaria 
Municipal de Educação, oferecendo o mínimo de estrutura para a prática das modalidades. 

2.2. A compra de tatames em E.V.A será para desenvolver um trabalho de formação de grupos que 

beneficiara os alunos na estimulação de aptidões físicas, desenvolvimento da gestualidade, 

melhora da capacidade de expressão e socialização, aumento da criatividade, além de aguçar o 

gosto das crianças pelo esporte. 

2.3. A Secretaria da Educação, em consonância com a política educacional contida no Plano de 
Governo, vem aumentando as vagas da rede municipal de ensino, e com isso a ampliações e 

readequações das unidades escolares, e para isso a complementação de novas atividades 

escolares e para tanto se faz necessário à aquisição de Tatames a fim de suprir as necessidades 

e o bem-estar dos alunos, garantindo ainda o bom funcionamento das unidades escolares. 

2.4. Os tatames em E.V.A.  garantem conforto e segurança para as crianças. Eles absorvem o impacto 
e são macios e antiderrapantes, o que evita que as crianças se machuquem. Além disso, eles são 

resistentes às rasgaduras, água e mofo, o que garante que elas possam usá-los por muito tempo. 

 

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 1/31



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

3.1. A aquisição de tatame em E.V.A. é destinado às aulas complementares e também para salas da 

educação infantil da Secretaria de educação, considerando o ciclo de vida do objeto, desde a 

identificação das necessidades de capacitação até a implementação prática no ambiente 

educacional. 

3.2. O ciclo de vida do objeto compõe todas as etapas da cadeia de produção, desde a extração da 
matéria prima até o descarte final do produto. A análise do ciclo de vida considera o impacto 

ambiental do produto em todos os seus estágios – desde a extração da matéria prima, seu 

processamento para transformação em produto, transporte, uso/reuso/reciclagem, até o seu 

descarte final. Visando a minimizar ao máximo o dano ambiental.  

3.3. O ciclo de vida da solução é oferecer suporte pedagógico contínuo nas aulas esportivas. A solução 

inclui mecanismos eficazes de monitoramento e avaliação de resultados. Isso permite uma 
análise contínua do impacto e no desempenho nas aulas, por extensão, na qualidade do objeto 

oferecido. 

3.4. A solução é projetada para ser adaptável ao ciclo de vida em constante evolução da educação. 

   

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021) 
 

4.1. Os tatames em E.V.A. deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificações, no 
descritivo deste termo, na qual deverá constar na nota fiscal. 

4.2.  O objeto contratado deverá ser novo, sem uso, original do fabricante e possuir garantia pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano. 

4.3. O objeto será recebido de acordo com as especificações previstas no Termo de Referência. O 
objeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de 07 (sete) dias uteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO 

ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. As obrigações/condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

5.2.  Este modelo de execução delineia o processo desde o início até o encerramento do contrato 
para aquisição de tatames em E.V.A. para as aulas complementares nas unidades de ensino 

da Secretaria de Educação. O objetivo é assegurar que os resultados pretendidos sejam 

alcançados de maneira eficaz e satisfatória. 

5.3. Após a seleção da empresa fornecedora, será realizada a assinatura do contrato. Os termos e 

condições serão detalhadamente revisados e aceitos por ambas as partes. Onde o publico 
alvo será alunos da rede de ensino. 

5.4. Em conjunto com a Empresa Fornecedora, serão estabelecidos metas e objetivos claros para 

a capacitação das aulas. Essas metas orientarão o desenvolvimento dos alunos durante as 

aulas, proporcionando desenvolvimento e aperfeiçoamento. 

5.5. Durante a duração do contrato, a Empresa Fornecedora oferecerá suporte contínuo, 

fornecendo canais eficazes para esclarecimento de dúvidas e suprindo as necessidades de 
informações e até mesmo a troca do produto. 

5.6. A entrega dos tatames será na Secretaria de Educação no prazo de 15 (quinze) dias uteis. 

Juntamente com a entrega dos tatames, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

5.7. As solicitações mencionadas deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, as quais serão armazenadas em arquivo 

próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

5.8. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente dispensa, bem como demais custos, encargos inerentes 

e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
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5.9. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização atestar no recebimento. 

5.10. No caso de rejeição, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 

do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

5.11. O local de entrega dos tatames será no endereço: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

RUA: MOZIR PRUNZEL, N° 40 
BAIRRO: JARDIM ARISI – SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR 

CEP 85.710-000 

5.12. Os dias e horários para entrega dos equipamentos será de SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no 

período matutino das 07h30 às 11h30 e no período vespertino das 13h00 às 17h00. Os 

tatames serão recepcionados e vistoriados pela Secretária de Educação Joseane Maria de Sá 
Sguarezzi dos Santos, e a responsável pelas compras Maiara Fabia Colombo, ambas 

servidoras municipais da Secretaria de Educação de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 

SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples. 

6.3. A execução do contrato é assegurar que o objeto contratual atenda aos padrões de qualidade, 

prazos estabelecidos e cumpra os requisitos acordados entre a Instituição Contratante e a 

Empresa Fornecedora, garantindo o máximo de benefício. 

6.4. A execução do contrato é referente à aquisição de tatames em E.V.A., será recebido e 

fiscalizado pela equipe pedagógica da Secretaria de Educação.  
6.5. O responsável pela fiscalização do contrato:  

           MAIARA FABIA COLOMBO 

           E-mail: almox.edu@pmsas.pr.gov.br 

           Telefone: 46 99117-2002 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.7. A gestor(a) do contrato senhor(a) JOSEANE MARIA DE SÁ SGUAREZZI DOS SANTOS 

acompanhará as condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

6.10. Fiscal do contrato: MAIARA FABIA COLOMBO 

6.11. Gestor do Contrato: JOSEANE MARIA DE SÁ SGUAREZZI DOS SANTOS 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 
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7.1. Do Recebimento: O critério de julgamento deverá ser o de MENOR PREÇO. Os tatames 

serão recebidos de forma total, no ato da entrega do pedido juntamente a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, a mercadoria será recebido pelo responsável por 

fiscalização da Secretaria de Educação, para efeito de posterior verificação de sua 

coformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os tatames poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo ser substituídos no prazo 

de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. A nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal. 

7.5. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados da data da nota fiscal, recebida na entrega total do produto e assinado pelo servidor 

encarregado do recebimento. 

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.7. O FORNECEDOR obriga-se a manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas no aspecto jurídico e de 

qualificação técnica, econômica e financeira, bem como de regularidade perante o Fisco, 

quando das respectivas habilitações, sob pena de retenção do referido pagamento até sua 

efetiva regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e Lei de 

Licitações. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 
8.2. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aptidão para o 

fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação. 

8.3. Avaliar a reputação do fornecedor no mercado educacional, verificando sua experiência, 

credibilidade e histórico de sucesso na ofertado seu produto. 

8.4. Verificar as qualidades dos tatames, assegurando que possuem segurança relevante para o 
público-alvo. 

8.5. Avaliar em relação aos benefícios oferecidos, considerando não apenas o preço, mas também 

a qualidade dos tatames. 

8.6. Consolidar as análises, tomar a decisão final com base nos critérios de seleção e, se 

necessário, negociar os termos contratuais com o fornecedor escolhido. 
 

Indicação de marcas ou modelos: 

Não se aplica. 

Da exigência de amostra 

Não se aplica 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
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SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA 

OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1. A planilha de pesquisa de estimativa do valor médio total da aquisição, no importe R$ 

10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos reais), conforme anexo i neste termo de referência. 

9.2. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. No 

preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, 

seguras e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021).  

As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao processo pertinente 
durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de Licitações, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Contabilidade e Finanças. 

São anexos a este TR: 

ANEXO I - VALOR DE REFERÊNCIA (Planilha de formulação valor estimado) 

ANEXO II – 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS  

 

 

Santo Antonio do Sudoeste-Paraná, 18 de março de 2024. 

 
 

              
 

Joseane Maria de Sá Sguarezzi dos Santos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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ANEXO I 

PLANILHA DE FORMULAÇÃO VALOR ESTIMADO 

Item Relação de Itens DISTRIBUIDORA 

DE MAT. ESC. 

AMERICANSUL 

LTDA 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA E 

ESPORTIVO 
SUDOESTE 

LTDA 

PAPELARIA E 

CONFECÇÕES LILI 

LTDA 

Quantidade Valor Total 

01 PLACA DE TATAME EM EVA 

- Tatame em placas 

intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com 

2 bordas de acabamento. 
Dimensões aproximadas: 

Tamanho das placas: 1000 

mm x 1000 mm Espessura: 

40 mm, Características: 

Placas de tatame 
intertravadas e bordas de 

acabamento, confeccionadas 

em E.V.A. (100%), atóxicas, 

com superfície texturizada, 

siliconizada, antiderrapante e 

lavável; Densidade entre 150 
e 180 gramas por centímetro 

cúbico; cada peça deve ser 

fornecida em conjunto com 

uma borda de acabamento. 

Os encaixes devem 
proporcionar a junção 

R$ 10.800,00 R$ 11.192,00 R$ 11.600,00 80 R$ 10.800,00 
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Total por fornecedor DISTRIBUIDORA 

DE MAT. ESC. 

AMERICANSUL 

LTDA 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA E 

ESPORTIVO 
SUDOESTE 

LTDA 

PAPELARIA E 

CONFECÇÕES LILI 

LTDA 

 Total Geral 

R$ 10.800,00 R$ 11.192,00 R$ 11.600,00  R$ 10.800,00 

                

Responsável pela planilha: Maiara Fabia Colombo                                                                    
Data: 22/03/2024. 

 

perfeita das peças; as arestas 

de bordas e placas devem ser 

uniformes, com corte preciso 

a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de 
rebarbas e falhas. As peças 

devem possuir corte dentado 

de encaixe. 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 252/2024

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

252
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

15/04/2024

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

333/2024
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO118
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Prazo

15 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Justificativa:

O presente compra de tatame em E.V.A. enquadra na aquisição de material esportivo a ser utilizado no 
incentivo ao esporte como aulas de dança, capoeira e karatê através da Secretaria Municipal de 
Educação, oferecendo o mínimo de estrutura para a prática das modalidades.
A compra de tatames em E.V.A será para desenvolver um trabalho de formação de grupos que beneficiara 
os alunos na estimulação de aptidões físicas, desenvolvimento da gestualidade, melhora da capacidade 
de expressão e socialização, aumento da criatividade, além de aguçar o gosto das crianças pelo 
esporte.
A Secretaria da Educação, em consonância com a política educacional contida no Plano de Governo, vem 
aumentando as vagas da rede municipal de ensino, e com isso a ampliações e readequações das unidades 
escolares, e para isso a complementação de novas atividades escolares e para tanto se faz necessário 
à aquisição de Tatames a fim de suprir as necessidades e o bem-estar dos alunos, garantindo ainda o 
bom funcionamento das unidades escolares.
Os tatames em E.V.A.  garantem conforto e segurança para as crianças. Eles absorvem o impacto e são 
macios e antiderrapantes, o que evita que as crianças se machuquem. Além disso, eles são resistentes 
às rasgaduras, água e mofo, o que garante que elas possam usá-los por muito tempo.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

024099 PLACA DE TATAME EM EVA - UN 80,00 135,00 10.800,00

Tatame em placas intertrav adas de E.V.A. (etileno-acetato de v inil) com 2 bordas de 
acabamento. Dimensões aproximadas: Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm Espessura: 
40 mm, Características: Placas de tatame intertrav adas e bordas de acabamento, 
conf eccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com superf ície texturizada, siliconizada, 
antiderrapante e lav áv el; Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; cada peça 
dev e ser f ornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os encaixes dev em 
proporcionar a junção perf eita das peças; as arestas de bordas e placas dev em ser unif ormes, 
com corte preciso a 90º em relação ao plano da superf ície, isentas de rebarbas e f alhas. As 
peças dev em possuir corte dentado de encaixe.

TOTAL 10.800,00

TOTAL GERAL 10.800,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5534 k 15/04/2024 16:01:57
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, ao custo máximo de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 1570 06.001.12.361.1201.2022 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 16/04/2024. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte. 

 

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em que pretende a contratação 

direta, via dispensa, da empresa DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA, inscrita sob CNPJ 

73.272.528/0001-93 para Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ao custo máximo de R$ 10.800,00 (Dez Mil e 

Oitocentos Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 É o relatório.  

 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 
potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 
 

 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não 
compensam o gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 

  
3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA para Aquisição de 

tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ao 

custo máximo de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais). 
 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 16/04/2024. 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. ft

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 16 ,024.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Considerando, a necessidade da Aquisiqao de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria 
Municipal de Educaqao, Cultura e Esporte.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or<?amentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisiqao de tatames em E.V.A., 
para atender a Secretaria Municipal de Educaqao, Cultura e Esporte, via Processo dispensa, ao 
custo maximo de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais), emitido pela Procuradora Juridica 
deste Municipio.

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

^TOMODOSUOgg^^^

14-11-S1
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14.133, de 1° de abri

3.3.90.30.00.0006.001.12.361.1201.2022 1031570

Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024.

:TEGA - SecretarioCESAR AU1

RAQUEL VICCL

Cargo do 
responsavel pelo 
proponente

BTO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

entrega/ 
execugao 
15 Dia(s)

Validade da Prazo de 
proposta 
(dias) 
60

Nome do 
responsavel pelo 
proponente______

73.272.528/0001-93 DARCI DA COSTA

CPF do 
responsavel pelo 
proponente____
175.493.459-53

NrpDQUESATTO - Membro

DISPENSA DE LICITAQAO N° 039/2024 
PROCESSO N° 334/2024

OBJETO: Aquisi^ao de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educaqao, 
Cultura e Esporte.
CONTRATADA;____________
Participantes_________________________
Nome do proponente CNPJ do proponente

DIST.DE MAT.DE 
ESC.AMERICANSUL 
LTDA_____________
JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 
de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislagao aplicavel. 
Justificativa solicitacao de material/servico __________ ________________________________
Justificativa________________________________________________________________________
O presente compra de tatame em E.V.A. enquadra na aquisi^ao de material esportivo a ser utilizado no incentivo ao esporte 
como aulas de dan?a, capoeira e karate atraves da Secretaria Municipal de Educaqao, oferecendo o minimo de estrutura 
para a pratica das modalidades.
A compra de tatames em E.V.A sera para desenvolver um trabalho de forma?ao de grupos que beneficiara os alunos na 
estimula^ao de aptiddes fisicas, desenvolvimento da gestualidade, melhora da capacidade de expressao e socializa^ao, 
aumento da criatividade, alem de agu^ar o gosto das criancas pelo esporte. 
A Secretaria da Educa^ao, em consonancia com a politica educational contida no Plano de Govemo, vem aumentando as 
vagas da rede municipal de ensino, e com isso a amplia^des e readequa?6es das unidades escolares, e para isso a 
complementa?ao de novas atividades escolares e para tanto se faz necessario a aquisi?ao de Tatames a fim de suprir as 
necessidades e o bem-estar dos alunos, garantindo ainda o bom funcionamento das unidades escolares. 
Os tatames em E.V.A. garantem conforto e seguran?a para as crian^as. Eles absorvem o impacto e sao macios e 
antiderrapantes, o que evita que as crianqas se machuquem. Alem disso, eles sao resistentes as rasgaduras, agua e mofo, o 
que garante que elas possam usa-los por muito tempo.____________________________________________________________
Recursos proprios do municipio, previsto na conta: 
Dotaqoes____________________________________________ _
Exercicio da despesa [Conta da despesa|Funcional programatica 
2024

14-11-51

olo L W
DINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

Agente d^ContrataQao

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

A Comissao Permanente de Licitaqdes nomeada pela Portaria n° 30058/2024 e de parecer favoravel 
a aquisiqao do objeto desta dispensa de licitaqao, da empresa: DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 73.272.528/0001-93, estabelecida na RUA D.PEDRO 1,394, 0 SALA 
1 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO CID ADE/UF: Santo Antonio do Sudoeste/PR, considerando 
o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto 
Municipal n° 3.953/2022 e demais legislaqao aplicavel e posteriores alteraqdes e a Lei complementar 
n° 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preqos realizada com 
fornecedores, que Integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licitaqoes submete este processo a apreciaqao e parecer da 
Procuradoria Juridica do Municipio.
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DIST.DE
MAT.DE
DIST.DE
MAT.DE


Marca Modelo
135,0080,00

10,800,00TOTAL

isente licita^ao,Homologo

!este, em 16/04/2024.Santo Antonio do

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 039/2024

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servipo______
PLACA DE TATAME EM EVA - Tatame em placas 
intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) 
com 2 bordas de acabamento. Dimensdes 
aproximadas: Tamanho das placas: 1000 mm x 
1000 mm Espessura: 40 mm, Caracteristicas: 
Placas de tatame intertravadas e bordas de 
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), 
atoxicas, com superficie texturizada, siliconizada, 
antiderrapante e lavavel; Densidade entre 150 e 
180 gramas por centimetro cubico; cada pepa deve 
ser fornecida em conjunto com uma borda de 
acabamento. Os encaixes devem proporcionar a 
junpao perfeita das petjas; as arestas de bordas e 
placas devem ser uniformes, com corte preciso a 
90° em relacao ao piano da superficie, isentas de 
rebarbas e falhas. As pepas devem possuir corte 
dentado de encaixe.

Prego total 
10.800,00

Unidade [Quantidade [Prego 
UN

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

14-11-51

OBJETO: Aquisi^ao de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educa?ao, 
Cultura e Esporte.

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, toma- 
se publico o resultado da licita?ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preyo por item:____________________________________________________________ ____________________
dist.de mat.de esc.americansul ltd a_____________________________________ _______
Lote 
1
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TRATORES EIRELI SÉRIE Z7CB19964 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES EIRELI 
14 2 

Serviços mecânicos para máquina Trator Pneu NEW 

HOLLAND TL-85 SÉRIE Z7CB19964 
2% 40,00 270,00 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES EIRELI 
15 1 

Peças para máquina Trator MAHYNDRA MODELO: 8000S 

4WD SÉRIE MDI08513EN0002301 
74% 1,00 80.000,00 

WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES EIRELI 
15 2 

Serviços mecânicos para máquina Trator MAHYNDRA 

MODELO: 8000S 4WD SÉRIE MDI08513EN0002301 
74% 40,00 270,00 

JOAO PAULO KAKTIN 16 1 
Peças para máquina Trator Agrícola John Deere 5600 SÉRIE 

CO5600A007121 
46% 1,00 65.000,00 

JOAO PAULO KAKTIN 16 2 
Serviços mecânicos para máquina Trator Agrícola John Deere 

5600 SÉRIE CO5600A007121 
46% 40,00 270,00 

JOAO PAULO KAKTIN 17 1 
Peças para máquina TRITURADOR DE GALHOS LIPPEL 

MODELO 2018 SÉRIE 9A9R1P /30/ AF1600 
49% 1,00 80.000,00 

JOAO PAULO KAKTIN 17 2 

Serviços mecânicos para máquina TRITURADOR DE 

GALHOS LIPPEL MODELO 2018 SÉRIE 9A9R1P /30/ 

AF1600 

49% 40,00 270,00 

JOAO PAULO KAKTIN 18 1 
Peças para máquina ROÇADEIRA HISDRÁULICA PARA 

TRATOR DE PNEU 
36% 1,00 15.000,00 

JOAO PAULO KAKTIN 18 2 
Serviços mecânicos para máquina ROÇADEIRA 

HISDRÁULICA PARA TRATOR DE PNEU 
36% 40,00 270,00 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 15/04/2024. 

  

NATALICIA FRANCISCON PASTÓRIO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:C2F9989E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 039/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 039/2024 
  

OBJETO: Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

PLACA DE TATAME EM EVA - Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-

acetato de vinil) com 2 bordas de acabamento. Dimensões aproximadas: Tamanho das 

placas: 1000 mm x 1000 mm Espessura: 40 mm, Características: Placas de tatame 

intertravadas e bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com 

superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável; Densidade entre 150 e 180 

gramas por centímetro cúbico; cada peça deve ser fornecida em conjunto com uma borda 

de acabamento. Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das peças; as arestas de 

bordas e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de rebarbas e falhas. As peças devem possuir corte dentado de encaixe. 

    UN 80,00 135,00 10.800,00 

TOTAL 10.800,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:6BAB7103 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 040/2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 040/2024 
  

OBJETO: Aquisição de boinas para os alunos da Escola Cívico-Militar da rede municipal de educação. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
PRALANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 
BOINA Modelo: Boina Militar. (13011406) 

COR: Azul. (3250) 
    UN 471,00 77,98 36.728,58 

TOTAL 36.728,58 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
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18 de Abril de 2024 5B

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2024 - PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024; CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR; CONTRATADA:  JOAO PAULO KAKTIN; CNPJ Nº 
19.732.146/0001-50; Representante: JOAO PAULO KAKTIN; CPF nº 071.061.649-09; OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento 
de peças, mão de obra de mecânica e transporte (remoção) para máquinas pesadas, pertencentes à frota 
do município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 192.400,00 (Cento e Noventa e Dois 
Mil e Quatrocentos Reais); VIGÊNCIA: 14/04/2025; Santo Antonio do Sudoeste, em 15/04/2024. RICARDO 
ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0125/2024 - Concorrência nº 03/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR; CONTRATADA:  IMPONENCE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA; CNPJ Nº 04.379.027/0001-98; Representante: DENILSON JOSÉ GONÇALVES; 
CPF nº 619.924.459-15; OBJETO: Contratação de empresa para construção Unidade Hospitalar do 
Município de Santo Antônio do Sudoeste, estado do Paraná. VALOR TOTAL:  R$ 28.609.304,04 (Vinte e 
Oito Milhões, Seiscentos e Nove Mil, Trezentos e Quatro Reais e Quatro Centavos). PRAZO EXECUÇÃO 
DA OBRA: 720 Dias; VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/04/2026; Santo Antonio do Sudoeste, em 17/04/2024. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2024 - Processo dispensa nº 040/2024; CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR; CONTRATADA:  PRALANA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA; CNPJ Nº 03.910.100/0001-43; Representante: ANTONIO DONIZETTI DIOGO; CPF nº 067.572.158-
02; OBJETO: Aquisição de boinas para os alunos da Escola Cívico-Militar da rede municipal de educação. 
VALOR TOTAL:  R$ 36.728,58 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Vinte e Oito Reais e Cinqüenta e Oito 
Centavos); VIGÊNCIA: 15/04/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. RICARDO ANTONIO 
ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 298/2023 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR; CNPJ/
MF sob nº 75.927.582/0001-55; RICARDO ANTONIO ORTINA; C.P.F. nº 213.037.039-04; CONTRATADO: 
GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI; CNPJ sob nº 10.596.721/0001-60; LEONARDO 
HENRIQUE GEORGINI; CPF Nº 047.158.999-30; FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93; 
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 
celebrado entre as partes supramencionadas, com o seguinte objeto: Aquisição de Materiais de Ambulatório 

14.133, de 2021., Pregão nº 35/2023. Santo Antonio do Sudoeste – PR, 17/04/2024. RICARDO ANTONIO 
ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO SUPRESSÃO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - Nº 70/2024 - PREGÃO Nº 
01/2024. OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, visando 

os alunos e funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Santo 
Antonio do Sudoeste-PR. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA:  BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECCOES LTDA; VALOR SUPRESSÃO: R$ 39.000,00 
(TRINTA E NOVE MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ROSANGELA DOS SANTOS - Representante 
Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 03 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 - TOMADA DE PREÇOS 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ERI ANTUNES 
E CIA LTDA; VALOR: R$ 56.925,93; DATA DA ASSINATURA: 17/04/2024; PELA CONTRATANTE: 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ERI ANTUNES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - MODALIDADE: CONCORRENCIA Nº 003/2023-
Processo 1043/2023. Objeto: Contratação de empresa para Construção Unidade Hospitalar do 
Município de Santo Antônio do Sudoeste, estado do Paraná. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

IMPONENCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 

1 Execução do projeto Arquitetônico do Hospital Municipal de Santo 
Antônio do Sudoeste, estado do Paraná. 

R$ 28.609.304,04 (Vinte e Oito Milhões, 
Seiscentos e Nove Mil, Trezentos e Quatro 
Reais e Quatro Centavos) 

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 720 (Setecentos e vinte) dias corridos. 
Adjudico e Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 15/04/2024. RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 039/2024. OBJETO: Aquisição de 
tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 PLACA DE TATAME EM EVA - Tatame em placas 
intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) 
com 2 bordas de acabamento. Dimensões 
aproximadas: Tamanho das placas: 1000 mm x 
1000 mm Espessura: 40 mm, Características: 
Placas de tatame intertravadas e bordas de 
acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), 
atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, 
antiderrapante e lavável; Densidade entre 150 e 
180 gramas por centímetro cúbico; cada peça deve 
ser fornecida em conjunto com uma borda de 
acabamento. Os encaixes devem proporcionar a 
junção perfeita das peças; as arestas de bordas e 
placas devem ser uniformes, com corte preciso a 
90º em relação ao plano da superfície, isentas de 
rebarbas e falhas. As peças devem possuir corte 
dentado de encaixe.  

  UN 80,00 135,00 10.800,00 

TOTAL 10.800,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

1.2. Objeto da contrataQdo:

Pre^o totalDescri^ao do produto/serviQoItem
unitdrio

80,00 10.800,00UN 135,001

TOTAL 10.800,00

1.2.2.0 Termo de Referencia que embasou a contrataqdo; A

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Pardgrafo I; Art. 92, da Lei 14.133 de 2021)

i.i. O objeto do presente instrumento e a Aquisiqdo de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria 
Municipal de Educaqdo, Culture e Esporte, conforme condiqbes, quantidades e exigencies 
estabelecidas neste Aviso de Contrataqdo Direta e seus anexos.

1.2.1. Sdo anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de 
transcrigdo:

Maroa 
do 
produto

Unidade Quantidade Prepo 
de 
medida

LOTE: 
001 - 
Lote 001

PLACA DE TATAME EM EVA - Tatame em 
placas intertravadas de E.V.A. (etileno- 
acetato de vinil) com 2 bordas de 
acabamento. Dimensbes aproximadas: 
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 
mm Espessura: 40 mm, Caracteristicas: 
Placas de tatame intertravadas e bordas 
de acabamento, confeccionadas em 
E.V.A. (100%), atdxicas, com superficie 
texturizada, siliconizada, antiderrapante 
e lavdvel; Densidade entre 150 e 180 
gramas por centimetro cubico; cada 
pega deve ser fornecida em conjunto 
com uma borda de acabamento. Os 
encaixes devem proporcionar a jungdo 
perfeita das pegas; as arestas de bordas 
e placas devem ser uniformes, com corte 
precise a 90° em relagao ao piano da 
superficie, isentas de rebarbas e falhas. 
As pegas devem possuir corte dentado 
de encaixe.

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 123/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e
de outro lado DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote Cbdigo 

do 
produto/ 
servigo 
24099

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, 
inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de 
outro a empresa DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 73.272.528/0001- 
93, com sede na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, doravante designada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 334/2024 e em observancia ds disposigbes 
da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/2022, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAQAO N° 039/2024, mediante as cldusulas e condigbes a 
seguir enunciadas.

14-11-51
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1.2.4. A Proposta do Contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.2. Fiscal do contrato: MAIARA FABIA COLOMBO.

Gestor do Contrato: JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancdria, para credito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancdria 
para pagamento.

5.3.1. O pagamento sera etetuado no prazo mdximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQAO

4.1. Ndo sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREQO

5.1.1.0 valor total da contrataqdo e de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oltocentos Reais).

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 
execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessdrios ao 
cumprimento integral do objeto da contratagdo.

5.1.3.0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o drgdo contratante 
atestar a execugdo do objeto do contrato.

5.4. CONDIQOES DE PAGAMENTO

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAQAO.
2.1.O prazo de vigencia da contratagdo e de 12(doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacxgpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
1

1.2.3.0 Edital de Licitagdo, a Autorizagdo de Contratagdo Direta e/ou o Aviso de Dispense Eletrdnica, 
caso existentes;

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condigdes de 
conclusdo, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo 
a este Contrato.
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5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributdria prevista na legislagdo aplicdvel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias d rescisdo 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo junto ao 
SICAF.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.1. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratagdo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referenda.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessdrios e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissdo;
os dados do contrato e do drgdo contratante;
o periodo respectivo de execugdo do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retengbes tributdrias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstdncia que impega a 
liquidagdo da despesa, o pagamento ficard sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apds a comprovagdo da 
regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrbnicos oficiais ou d documentagdo 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente d emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo deverd 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no 
edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagdo, no dmbito do drgdo ou 
entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Ndo havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverd comunicar aos drgdos responsdveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto d 
inadimplencia do contratado, bem como quanto d existencia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de seus 
creditos.
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8.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo mdximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaqdo;

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. Sdo obrigagdes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaqdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perteita 
execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referencia;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ds suas 
expenses;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 
execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatdrios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuragdo 
de descumprimento de cldusulas contratuais.

7.2. A Administragdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados d execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, ndo sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuigbes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado d apresentagdo de 
comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado.
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transferencia desem

RUA: MOZIR PRUNZEL, N° 40

BAIRRO: JARDIM ARISI - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR

MU NIC I PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CEP 85.710-000.

8.1.14. Os dias e hordrios para entrega dos equipamentos sera de SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no periodo 
matutino das 07h30 as 11h30 e no periodo vespertino das 13h00 as 17h00. Os tatames serdo 
recepcionados e vistoriados pela Secretdria de Educaqao Joseane Maria de Sd Sguarezi dos Santos, 
e a responsdvel pelas compras Maiara Fabia Colombo, ambas servidoras municipais da Secretaria 
de Educagdo de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Ndo haverd exigencia de garantia contratual da execuqdo.

14-11-51

8.1.3. Atender ds determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles solicitados;

8.1.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ds suas expenses, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparencia, cabendo d fiscalizagdo atestar no recebimento;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado d Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficard 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificagdo, na 
contratagdo direta;

8.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

8.1.8. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatdrio para o 
atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.9. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do Contratante;

8.1.10. A contratada deverd executor diretamente o Contrato, 
responsabilidades ou subcontratagdes ndo autorizadas pelo Municipio;

8.1.11. Ndo sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual;

8.1.12.O objeto contratado deverd ser novo, sem uso, original do fabricante e possuir garantia pelo 
prazo minimo de 01 (um) ano;

8.1.13. O local de entrega dos tatames sera no enderego:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO, CULTURA E ESPORTE

CONTRATO  - 7.1 - CONTRATO 123 DISP 039 2024 AMERICANSUL Página 25/31

mailto:icitacao@pmsas.pr.gov.br


a)

b)

c)
d)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

1)

ii)

Multa:

(2)

iv)

(1)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Moratoria de 1% (um per cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecupdo 
total do contrato.

14-11.51

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAQOES E SANQOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

io.i. Comete infrapdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa d inexecupdo parcial do contrato;

der causa d inexecupdo parcial do contrato que cause grave dano d Administrapdo ou ao 
funcionamento dos servipos publicos ou ao interesse coletivo;

der causa d inexecupdo total do contrato;

deixar de entregar a documentapdo exigida para o certame;

ndo mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administrapdo a promover a rescisdo do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso I do art. 
137 da Lein. 14.133, de 2021.

e)
justificado;

ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentapdo exigida para a contratapdo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execupdo ou da entrega do objeto da contratapdo sem motivo 
justificado;

apresentar declarapdo ou documentapdo falsa exigida para o certame ou prestar 
declarapdo falsa durante a dispense eletrdnica ou execupdo do contrato;

fraudar a contratapdo ou praticar ato fraudulento na execupdo do contrato;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

io.2. Serdo aplicadas ao responsdvel pelas infrapdes administrativas acima descritas as seguintes 
sanpdes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa d inexecupdo parcial do contrato, sempre que 
ndo se justificar a imposipdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposipdo de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declarapdo de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposipdo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)
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io.6. Na aplicaQdo das sanpdes serao considerados (art. 156, § 1°)

10.4. Todas as sanpdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

10.4.1. Antes da aplicapdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimaqdo (art. 157)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaqdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferenpa 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento d cobranqa judicial, a multa poderd ser recolhida 
administrativamente no prazo mdximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente.

io.5. A aplicapdo das sanpdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o contraditdrio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pardgrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenta de licitar e contratar e de 
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

a natureza e a gravidade da infraqdo cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstdncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantapdo ou o aperfeiqoamento de programa de integridade, conforme normas e

a)
b)
c)
d)
e)
orientaqdes dos drgdos de controle.
10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagdes e contratos da Administragdo Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jundica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prdtica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a 
pessoa jundica serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragdo, 
d pessoa jundica sucessora ou d empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de andlise jundica previa (art. 160)

10.9. O Contratante deverd, no prazo mdximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicagdo 
da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos ds sangdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspenses (Ceis) e no Cadastre 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no dmbito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.10. As sangoes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar 
ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

14-11-51

10.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagdo 
de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)
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n.2.3. IndenizoQbes e multas.

Funcional programdtica Fonte de recurso Natureza da despesa

1570 06.001.12.361.1201.2022 103 3.3.90.30.00.00

11.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

n.2.1. Balanpo dos eventos contratuais jd cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relapao dos pagamentos jd efetuados e ainda devidos;

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento da Secretaria de Educagdo, Culture e Esporte deste exercicio, na 
dotagdo abaixo discriminada:

11.1.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado 
termo aditivo para alteragdo subjetiva.

ii.2. Se as obrigagbes ndo forem cumpridos no prazo estipulado, a vigencia ficard prorrogada ate a 
conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administragdo providenciar a readequagdo do 
cronograma fixado para o contrato.

n.2.1. Quando a ndo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a)
b)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ncitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

n.i. O contrato se extingue quando cumpridos as obrigagbes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Grupo da 
fonte______
Do Exercicio

DOTAGOES_______
Conta da despesa

ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as respectivas sangbes administrativas; e 
poderd a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execugdo contratual.
n.i. O contrato pode ser extinto antes de cumpridos as obrigagbes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditbrio e a ampla defesa.

n.i.i. Nesta hipdtese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard a 
rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 16 de abril de

Testemunhas:

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acrescimos ou 
supressbes que se fizerem necessdrios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebrapdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

6 ORTEGA
>8.719-00

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAQAO

15.1. Incumbird ao Contratante providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e condigdes 
previstas na Lei n° 14.133/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

7.DE ESC.AMERICA!
N°: 73.272.528/0001-93
DARtl DA COSTA

CPF N°: 175.493.459-53

FLAVIA REGINA MAI
CPF N°: 078/9^4.499-19

14-11-54

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAQOES

14.1. Eventuais alteragoes contratuais reger-se-do pela discipline dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1. E eleito o Foro da Justiqa Federal em Santo Antonio do Sudoeste, PR, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execuqdo deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela 
conciliaqdo, conforme art. 92, § 1 ° da Lei n° 14.133/21.

DIST.DE MAT.Be ESC.AMERICANSUL LTDA 
CNPJ

cesXr augus;
CP: N° 661.6'

J
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024 

Processo dispensa nº 039/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 

CNPJ Nº 73.272.528/0001-93 

Representante: DARCI DA COSTA 

CPF nº 175.493.459-53 

OBJETO: Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. 

VALOR TOTAL:  R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais) 
VIGÊNCIA: 15/04/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças, 

mão de obra de mecânica e transporte (remoção) para máquinas 

pesadas, pertencentes à frota do município de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR. 

VALOR TOTAL: R$ 192.400,00 (Cento e Noventa e Dois Mil e 

Quatrocentos Reais) 

VIGÊNCIA: 14/04/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 15/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:E3251EFF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2024 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 016/2024EXTRATO DO CONTRATO Nº 

122/2024 PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

TRATORES EIRELI 

CNPJ Nº 29.607.386/0001-86 

Representante: CHARLES PEREIRA LUSTOSA DOS SANTOS 

CPF nº 956.351.229-49 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças, 

mão de obra de mecânica e transporte (remoção) para máquinas 

pesadas, pertencentes à frota do município de Santo Antônio do 

Sudoeste-PR. 

VALOR TOTAL: R$ 630.600,00 (Seiscentos e Trinta Mil e 

Seiscentos Reais) 

VIGÊNCIA: 14/04/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 15/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:F9C77C56 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024 PROCESSO 

DISPENSA Nº 039/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2024 

Processo dispensa nº 039/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDA 

CNPJ Nº 73.272.528/0001-93 

Representante: DARCI DA COSTA 

CPF nº 175.493.459-53 

OBJETO: Aquisição de tatames em E.V.A., para atender a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

VALOR TOTAL: R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais) 

VIGÊNCIA: 15/04/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:0555B482 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2024 PROCESSO 

DISPENSA Nº 040/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2024 

Processo dispensa nº 040/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: PRALANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ Nº 03.910.100/0001-43 

Representante: ANTONIO DONIZETTI DIOGO 

CPF nº 067.572.158-02 

OBJETO: Aquisição de boinas para os alunos da Escola Cívico-

Militar da rede municipal de educação. 

VALOR TOTAL: R$ 36.728,58 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Vinte 

e Oito Reais e Cinqüenta e Oito Centavos) 

VIGÊNCIA: 15/04/2025 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 16/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:76B046ED 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 298/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 298/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

C.P.F. nº 213.037.039-04 

CONTRATADO: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI 
CNPJ sob nº 10.596.721/0001-60 

LEONARDO HENRIQUE GEORGINI 

CPF Nº 047.158.999-30 

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 

DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes 

supramencionadas, com o seguinte objeto: Aquisição de Materiais de 

Ambulatório de uso médico hospitalar da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 

estabelecidas neste documento, conforme inciso I do § 1° do art. 18 da 

Lei nº 14.133, de 2021., Pregão nº 35/2023. 

  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 17/04/2024. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:648B05F9 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO SUPRESSÃO Nº 01 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 70/2024 PREGÃO Nº 01/2024 

 

EXTRATO ADITIVO SUPRESSÃO Nº 01 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO  

Nº 70/2024 

PREGÃO Nº 01/2024 
  

OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede 

municipal de ensino, visando garantir a padronização, identificação e 

dignidade dos estudantes, esses uniformes serão distribuídos para os 

alunos e funcionários da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 
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